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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


EDITAL n. 2/2009 - SAD/ESCOLAGOV
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/2009 PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n. 12.802, de 14 de agosto de 2009, tornam público, para conhecimento dos interessados, as seguintes alterações no Edital n. 1/2009 - SAD/ESCOLAGOV, de 21 de agosto de 2009, do Concurso Público de Provas e Títulos/2009:
“12.1 - 
A nomeação do candidato aprovado e classificado no Concurso Público de Provas e Títulos/2009, para os cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde, Gestão de Serviços Hospitalares,  Gestão de Atividades Mercantis e Serviços Organizacionais será processada por ato do Governador do Estado e a posse formalizada mediante a lavratura de termo próprio, assinado pela autoridade competente, no prazo de trinta dias a contar da publicação da nomeação.” (NR)
........
“ANEXO I AO EDITAL n. 1/2009 - SAD/ESCOLAGOV

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/2009

Quadro I - Carreira: GESTÃO DE ATIVIDADES MERCANTIS
Unidade de Lotação: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
	Cargo
	Função
	Município
	n. Vagas
	Escolaridade/Requisitos
	Descrição Sumária das Atribuições
	Carga Horária Semanal
	Vencimento-Base
R$
	

	Analista de Atividades Mercantis
	Analista de Atividades Mercantis
	Campo Grande
	5
	- Graduação de Curso de Ensino Superior em Ciências Contábeis, ou em Direito, ou Administração de Empresas, ou em Ciências Econômicas, ou outro;

- Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.  
	· programar, organizar, executar e controlar as atividades técnico-jurídicas do Registro Mercantil;

· examinar os processos de registro público de empregos mercantis e atividades afins, quanto aos aspectos técnico, jurídico e formal;

· emitir parecer em processos do registro mercantil e administrativo;

· proferir decisão, por delegação, sobre os pedidos de registro, elencados na Lei Federal n. 8.934, de 18 de novembro de 1994;

· orientar a aplicação de leis, regulamentos e normas relacionadas com a administração pública.

· estudar técnicas de análise e avaliação de processos relativos a atos de registro de empresas mercantis;

· participar do planejamento estratégico e de curto prazo, avaliando políticas governamentais de impacto direto e indireto na área de atuação da JUCEMS;

· assessorar e executar a realização de levantamentos de necessidades de organização da infraestrutura de apoio técnico e administrativo para execução das atividades da JUCEMS;

· coordenar e executar atividades técnicas, operacionais e administrativas;

· participar de projetos e ações para facilitar e manter mudanças organizacionais;

· aplicar princípios éticos e de relações humanas no trabalho, contribuindo para o crescimento profissional da equipe e melhoria dos processos organizacionais e institucionais;
	40h
	873,44

Abono: 75,00
	

	
	
	Dourados
	1
	
	· 
	
	
	

	
	
	Três Lagoas
	1
	
	· 
	
	
	


	
	
	
	
	
	· implementar, executar e orientar a aplicação de leis, regulamentos e normas relacionadas com a administração pública;
· participar de reuniões e efetuar contatos internos e externos;

· executar, assessorar e supervisionar o cadastro e informações do Registro Mercantil, bem como os controles especiais dos agentes e auxiliares do comércio;

· assessorar e prestar informações aos usuários dos serviços da JUCEMS, no âmbito do Registro Mercantil e Administrativo.
	
	
	” (NR)


CAMPO GRANDE-MS, 27 DE AGOSTO DE 2009.
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Diretor-Presidente da Fundação Escola de Governo 

de Mato Grosso do Sul
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